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LEI MUNICIPAL Nº 4.087, DE 11 DE JUNHO DE 2008. 

 
 

Autoriza a Prefeitura do Município de Tatuí a 

celebrar convênio com o Departamento de 

Águas e Energia Elétrica – D.A.E.E., órgão 

vinculado à Secretaria de Saneamento e Energia 

do Estado de São Paulo. 

 
 

LUIZ GONZAGA VIEIRA DE CAMARGO, Prefeito do Município de 

Tatuí, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais, faz saber que a Câmara 

Municipal aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte lei: 

 

  Art. 1º - Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal autorizado a celebrar 

convênio com o Departamento de Águas e Energia Elétrica – D.A.E.E., órgão vinculado à 

Secretaria de Saneamento e Energia do Estado de São Paulo, objetivando a realização 

conjunta de obras e serviços de saneamento, neste município. 

 

Art. 2º - O presente Convênio onerará o orçamento do Programa do 

Departamento de Águas e Energia Elétrica e eventuais complementações correrão à conta 

do orçamento da Prefeitura do Município de Tatuí. 

 

  Art. 3º - As obras e serviços serão executados por administração direta ou 

indiretamente, através de terceiros, mediante licitação. 

 

  Art. 4º - Fica, também, autorizado o Executivo Municipal a aditar o 

Convênio de que trata esta Lei, sempre que assim determinar o interesse público. 
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  Art. 5º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 

  

  Tatuí, 11 de junho de 2008. 

 

 
 

LUIZ GONZAGA VIEIRA DE CAMARGO 
PREFEITO MUNICIPAL 

 
 

 
Paulo Sérgio da Silva 

Secretário de Governo e Negócios Jurídicos 
 
 
 

Márcio Medeiros 
Secretário de Agricultura e Meio Ambiente 

 
 

Publicada no átrio da Prefeitura Municipal de Tatuí, em 11/06/2008. 
Neiva de Barros Oliveira 

 
(Ofício nº 412/08, da Câmara Municipal de Tatuí) 


